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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 4.2018 

PARTÍCIPES: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE Sl CELEBRAM O M INISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO (PROCURADORIA REGIONAL 
DO TRABA LHO DA 20ª REGIÂO) E O 
MIN ISTÉRIO PÚBLICO DE SERG IPE, VISANDO À 
DESTINAÇÃO DE RECU RSOS, BENS E SERV fÇOS, 
ORIUNDOS DE ACORDOS, D~CISÕES J UDIC IA IS 
OU MU LTAS IMPOSTAS EM TERMOS DE AJUSTE 
DE CONDUTA, A FUNDAÇÕES, ENTIDADES DE 
INTERESSE SOCIAL EM REGULAR 
FUNCIONAM ENTO E ÓRGÃOS P ÚBLICOS 
ESTADU A1S E M UNIC IPAfS. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por in termédio da PROCURADORIA 
. REGIONAL DO TRABALHO DA 20" REGIÃO, com sede na Av. Desembargador Maynard, nº 

72, BaitTo C irnrg ia, Aracaju-SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.989. 715/0060-62, daqui poi· diante 
designado simplesmente MPT/SE, neste ato representado por seu PROCURADOR-CHEFE, 
EMERSON ALBUQUERQUE RESEN DE, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi ta l; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGiPE, através da PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA, com sede na Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, nº 505, Centro Admin istrativo 
Augdsto Franco, Bai1To Capucho, Aracaju-SE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13. 168.687/000 1-10, 
doravante denominado MP/SE, neste ato representado pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
JOSÉ RONY SILVA ALMEÍDA, brasil eiro, casado, res idente e domiciliado nesta Capi tal. 

As pàrtes supra identificadas ajustaram, e ·por este instrumento celebram um TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade com as normas legais vigentes e, no que couber, com 
a Lei nº 8.666, de 2 1 de junhQ de 1993 e a lterações posteriores, bem como o constante no 
Proced imento PGEA 000386.201 8.20.900/5, mediante as seguintes c láusu las~ ~ond ições: 

CLÁUSULA PRIMEl.RA- DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação entre o MPT/SE e o MP/SE com 
v istas a destinar recursos oriundos de acordos, decisões jud iciais ou multas impostas em termos de ' 
ajuste de conduta, decorrentes da atuação do MPT/SE, a entidades de interesse social , cons ideradas 
em regular funcionamento, órgãos públicos e fundações, bem como implementar mecanismos de 

trole que propicieni a fisca lização da aplicação dos bens e serviços transferidos às entidades 
1ciárias. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCJPES 

. . 
Para fins de construção do objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, os partícipes assumem 
os seguintes compromissos: 

2. 1. Compete ao MPT/SE: 

a) Selecionar, em atuação conjunta com o MP/SE, os proj etos apresentados pelas fundações, entidades 
de interesse social e órgãos públicos com vistas à obtenção de recursos ou serv(ços oriundos de 
acordos, decisões judiciais ou de multas impostas em TACs; 

b) ·Promover o acompanhamento e fisca liz~ção dos recursos ou serv iços destinados às entidades 
indicadas em razão deste Termo de Cooperação; 

c) Encaminhar relação ao MP/SE de todas as entidades beneficiári as de recursos ou serviços, com 
cópia das sentenç~s proferidas, de fo rma a possibilitar a fi scalização; · 

d) Adotar as medidas cabíveis contra as empresas ou sindicatos que de ixarem de repassar os recursos 
ou cumprir as obrigações fixadas nos acordos e dissídios coleti vos . 

2.2 - Compete ao MP/SE: 

a) Selecionar, em atuação conjunta com o MPT/SE, os projetos apresentados lJelas fundações, 
entidades de interesse soc ial e órgãos públicos com vistas à obtenção de recursGs ou serviços oriundos 
de acordos, decisões judiciais ou de multas impostas em TACs; 

. ' 

b) Disponi bilizar ao MPT/SE, quando so licitado, a re lação das fundações e entidades de interesse 
soc ial consideradas em regular funcionamento, contendo info1111ações sobre a qualificação jurídica, 
as finalidades institucionais e identificação das carências de recursos; 

c) Promover o acompanhamento e fiscali zação dos recursos ou serviços destinados às entidades 
indicadas em razão deste Termo de Cooperação; 

d) Apresentar ao MPT/SE infotmações sobre eventua is irregularidades apuradas na aplicação dos 
recursos ou serviços destinados às entidades bene fi ciárias; 

romover as ações judiciais cabíveis contra os responsáveis por irregularidades na aplicação dos 
rsos ou serv iços. 
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' 1 -
CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇAO 

O objeto deste Termo de Cooperação Técnica será executado conforme disposto a seguir: 

3. 1) Manifestação do Procurador do Trabalho do MPT/SE o fi ciante em ação judicial ou em 
procedimento ·administrativo (promotor natural), observando-se a independência funcional, de 
interesse no sentido dê destinação de recursos utilizando-se deste Termo de Cooperação; 

3.2) Designação, pelo Procurador-Geral de Justiça, de Promotor(es) de Justiça para atuação conjunta 
com o MPT/SE m1 destinação de recursos, de acordo com a pertinência de área de cada uma da 
destinações; 

1 

3.3).Reali zação de ações conjuntas destinada à escolha dos benefi ciários, troca de in formações e ao 
aperfe içoamento de mecani smos de controle dos recursos recebidos pelas fundações, enüdades de 
interesse social e órgãos públicos municipais e estaduai s, especialmente na proteÇãÔ da infância e 
juventude, da pessoa com de fici ência, do idoso· e da de fesa do meio ambiente do trabalho/saúde do 
trabalhador; 

3.4) As destinações podem se dar em bene fí cio de entidades de interesse socia l, fundações e órgãos 
públicos, ou para realização de campanhas e eventos relacionados à atuação dos1órgãos envolvidos; 

3.5) No cadastramento das entidades, deve ser observada, no mínlmo, a apresentação da seguinte 
documentação: 

·a) Estatuto -ocial atua lizado, com os respecti vos aditivos (se houver); 
b) Ata de e leição e posse da atual diretoria da entidade; 
e) Documentos de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF) dos membros da atual diretoria; 
d) Reconhecimento de utilidade pública, se houver, pe lo Governo I;edera l, Estadual ou Municipal 
(neste último .caso, dos Municípios onde estão loca lizadas as sedes das entidades); 
e) Resumo descritivo das atividades finalísti cas da entidade, com indicação de projetos ou ações a 
serem eventua lment~ beneficiados com a destinação de recursos financeiros; 
f) Projeto ubscrito pelo representante lega l da entidade com planos de ação e planilhas descri tivas 
com respecti vos custos financeiros, a inda.que aproximados, a serem eventualmente beneficiados com 
a destinação de recursos financeiros, bem como com informações sobre o hi stórico e a atuação da 
entidade, contendo, preferencialmente, fotografias das suas instal ações; 
g) Endereço atualizado com CEP, e-mails, telefones de contato e responsável legal; 
h) Registro do ato constituti vo da entidade, di spondo sobre a natureza social de seus objetivo , vo ltada 
para o atendimento de finalidades de cunho soc ial e/ou assistencial e fi nalidade não lucrativa; 
i) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
j) Regularidade para com a Fazenda Federa l, Estadua l e Mun ic ipal do domicíl io ou sede da entidade, 
mediante apresentação de ce11idões ~tualizadas de regularidade fisca l; . 
k) Regularidade 'perante o Fundo de Garanti a do Tempo de Serviço ·(FGTS), mediante ?presentação 

Certificado de Regularidade do FGTS; 
egularidade perante a Previdênc ia Social, mediante apresentação de certidão 

\ 
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m) Regularidade perante o Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas (BNDT), mediante 
apresentação de· certidão atuali zada obtida no sítio do Tribuna]· Superior do Trabalho; 
n) Declaração de que a entidade não possu i diretor, adm inistrador, representante legal ou empregado 
na condi~ão de cônjuge, companhe iro ou parente em linha reta, colateral ou por afin idade, até o 
terceiro grau, inclusive, de. qualquer membro ou ervidor do Ministéri o Público do Trabal ho e do 
Mini tério Público do Estado de ergipe; 
o) Certidão do MPT/SE de que a entidade e os membro da diretoria não re pondem ação judicia l ou 
procedimento extraj udic iais; · 
p) Certidão do MP/SE de que a entidade e os membros da diretoria não respondem ação judicial ou 
proced imento extrajudic iais; · 
q) Folha de pagamento de pessoal dos últimos seis meses. 

' . 
3.6) o caso de cadastramento de órgão público, o projeto dev·e ser subscrito pelo representante legal 
do órgão. 

3.7) A análise dos projetos será feita pelos membro do MPT/SE e do MP/SE, sendo que a aprovação 
deverá er em caráter unânime por ambas as instituições, priorizando-se, na escolha, órgãos/entidades 
que já atuem por maior tempo e com maior retorno social ; que atuem diretamente na defe a da criança 
e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência ou do meio ambiente do trabalho; que prestem 
serv iços de maior relevância pública e que apre entem projetos com viabilidade 'de i111pler~1entação. 

3.8) Antes do recebimento de bens/recursos, o representanté legal do órgão público/ fundação/entidade 
deverá ass inar termo de destinação de recur o perante o Ministério Público do Traba lho e o Ministério 
Público de Serg ipe: · 
a) re ponsabili zando-se pelos documentos e pe quisas de preços apresentadas, inclus ive de que estão 
em conformidade com os preços praticados no mercado e de que foram ob ervado os princípios 
constitucionai da admini stração púb lica; . ' _ 
b) comprometendo-se a utilizar os 1;ecursos única e exclusivamente nas atividades da entidade/órgão, 
ficando vedada qualquer outra utili zação sem o prévio conhecimento e prév ia aprovação do 
Ministério Público do Trabalho e do Ministério Púb lico de Sergipe; 
c) comprometendo-se a não atribuir à destinação qualquer veiculação político-partidária ou pessoal, 
sob as penas da lei, sendo que qualquer divulgação pública referente aos beneficio decorrentes dos 
pagamentos e destinações deve indicar que tal bene ficio decorre de acordo firmado que tem como 

·autor o Ministério Público do Trabalho. 

3.9) O MPT/SE e o MP/SE adotarão ações conjt\ntas para fiscali zação das aplicações de recursos, 
endo que, caso o beneficiário esteja localizado n·os municípios do interior sergipano, as po 1ve1 

diligência serão reali zadas preferencialmente pelo Promotor de Justiça que atua no local. 

3.1 O) Fica estabelecido que lista de entidade beneficiárias será disponibili zada de acordo com a 
amação estabelecida pelos partícipes. 

\ 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS 

4. 1) Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução 
do presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto 
acordado, como pessoal, des locamentos, comun icação entre os ó rgãos e outras gue se fi zerem 
necessárias correrão por conta das do tações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os 
serv iços decorrentes do presente termo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo 
aos part íc ipes quaisquer remunerações pelos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO 

5. 1. Cada partícipe indicará pe lo menos um gesto r para acompanhar a execução deste acordo em 
re lação a cada uma das 'destinações. 

5.2. Em relação ao MPT/SE, o promotor natural do procedimento/ação judic ia l será obrigato riamente 
o gestor, podendo ser auxili a.do por outro Procurador do Trabalho. 

5.3. Ao gestor do acordo do MPT/SE competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execu ção, e 
de tudo dará ciênc ia à administração desse órgão . 

5 .4. O gestor do acordo anotará, em registro p1:óprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regulari zação das fa ltas ou de feitos 
observados. 

5 .5. O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabiliêlade do outro partic ipe. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6. O prazo de vigência do presente Termo é de 60 (sessenta) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7. Este Termo poderá ser a lterado em qualquer de suas cláusulas e di sposições, exceto quanto ao seu 
opjeto, mediante Termo Aditivo, de comum _acordo entre os partíc ipes, de~de que ta l interesse sej a 
manifestado, previamente, por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

7. 1. ~ denúnc i a ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 
-um dos partícipes, mediante notificação, com antecedênc ia mínima de 60 (sessenta) dias. A eventua l 
re 'são do Termo não prejudicará a execução de atividades previamente aj ustadas entre as 
j iadas, as f!U ais m anterão seu curso norma l até sua conclusão. ~ 
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7.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas 
c.láusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de 
norma legal ou fato que t ome material ou fom1almente inexequível, imputando-se aos partícipes as 
responsabilidades pelas obrigações. 

CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Te~o será providenciada pe lo MPT/SE e pelo MP/SE, respecti vamente, 
no Diário Oficial da União e no Diári o Oficial do Ministério Públ ico de Sergipe, até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao de sua ass inatura, devendo ocorrer no prázo de 20 (vinte) d ias daquela data, 

' em conformidade com o que estabelece o Pa'rágra{o único do att . 61 da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os pattícipes comprometem-se a utilizar os dados que lhes forem fornecidos somente nas atividades 
que em virtude de lei lhes compete exercer, não podendo transferi-los a tercei ros, seja a título oneroso, 
gratuito ou de qualquer forma, sob pena de extinção imediata deste ! ermo de Cooperação Técnica, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíve is aos responsáveis, após a devida apuração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Aracaju, para dirimir qualquer dúvida ou 
litígio que porventura possa surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia de qualquer . 
outro, por mais pri vileg iado.'que sej a.' E, por estarem ass im, justas e acordadas, fi nnam este termo em 
2. (duas) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a c~mprir e a fazer cum prir, por si e por seus 
sucessores, em juízo ou fora dele, tão fi elmente como nele se contém na presença das testemunhas 
abaixo, para que produza os devidos ~ legais efeitos. 

Ara Uu/SE, 17 de gosto de 201 . u 
EMERSO ' LBU VERQUE RESENDE 

PROCURADOR-CHEFE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHOIPRT 20ª REGIÃO 
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